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TERMO DE ADESÃO AO TRABALHO VOLUNTÁRIO

O Instituto Ajinomoto, instituição privada sem fins lucrativos, com sede na cidade de São Paulo, na Rua Vergueiro 1737, no bairro da Vila Mariana, inscrito no CNPJ nº 03.297.240/0001-98, vem, através deste instrumento, celebrar o presente “TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO”, com:

Voluntário:

	Atividade: 

	Data: 
	Local da ação: 

	Cidade: 
	

	Horário da ação:




	NOME COMPLETO 
	DOC. DE IDENTIDADE
	ASSINATURA 

	
	
	Em caso de menores de idade o responsável legal deve assinar.

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 



· O voluntário se compromete a auxiliar o Instituto Ajinomoto no desenvolvimento de atividades voluntárias junto à comunidade ou outras instituições sociais. O trabalho voluntário a ser desempenhado junto ao Instituto Ajinomoto está de acordo com a Lei nº 9.608 de 18/02/98, transcrita no verso, e é uma atividade não remunerada e que não gera vínculo empregatício nem funcional, ou quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias ou afins.  
      
· Despesas previamente autorizadas pelo Instituto Ajinomoto e realizadas em benefício deste poderão ser reembolsadas ao voluntário mediante a comprovação de gastos.

· O presente Termo de Adesão tem prazo indeterminado tendo seu término efetivado ao final do trabalho voluntário realizado junto ao Instituto Ajinomoto.

· Ao assinar o Termo de Adesão, o voluntário autoriza o Instituto Ajinomoto e a Ajinomoto do Brasil utilizar suas imagens e vídeos para divulgação interna e externa da Ação realizada junto à comunidade e mídia em geral.

· O Instituto Ajinomoto informa que tratará os dados pessoais dos Voluntários de acordo com os requisitos legais e de segurança decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) e qualquer outra lei ou regulamento de proteção de dados vigentes atuais e/ou futuras. Os Voluntários poderão exercer os seus direitos em relação ao tratamento de seus dados pessoais, a qualquer momento, por meio do e-mail privacidade@br.ajinomoto.com. 



São Paulo,       de                          de 2024.




	
	

	
	Assinatura do Coordenador de Voluntários





	
Lei do Voluntariado nº 9.608, de 18.02.98

Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
               
Art. 1º - Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza ou instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.

Parágrafo único: O serviço voluntário não gera vínculo empregatício nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Art. 2º - O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições do seu serviço.
     
Art. 3º - O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.

Parágrafo único: As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1998; 177 da Independência e 110 da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva
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